
Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EMBARGOS À EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 
6.019 - DF (2013/0327570-3)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 
AGRAVADO  : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - SINPROPREV 
ADVOGADOS : MARISTELA PINTO DA MOTA E OUTRO(S) - DF001691A
   MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ VELHO  - 

DF016362 
INTERES.  : LIENE E SILVA MOREIRA 
INTERES.  : LILIAN CASTRO DE SOUZA 
INTERES.  : LILIAN MARIA FAGUNDES DA SILVA 
INTERES.  : LIN PEI JENG 
INTERES.  : LINO GERALDO PIZZI 
INTERES.  : LIVIA SANTOS MACHADO 
INTERES.  : LOURDES MARIA FRAZAO DE MORAES 
INTERES.  : LUCIA DE ANDRADE BLANCO 
INTERES.  : LUCIANO MACHADO SAMPAIO 
INTERES.  : LUCIO DE SOUZA CRUZ 
INTERES.  : LUCY LOPES DA CUNHA 
INTERES.  : LUIS AFONSO TORRES NICOLINI 
INTERES.  : LUIS FELIPE DA CUNHA NEVES GONZAGA 
INTERES.  : LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 
INTERES.  : LUIS SOTELO CALVO 
INTERES.  : LUIS ARANHA MACIEL 
INTERES.  : LUIZ CARLOS FERRAZ BARBOSA 
INTERES.  : LUIZ CARLOS GUILHEM COELHO 
INTERES.  : LUIZ DAS NEVES COSTA 
INTERES.  : LUIZ DE CASTRO NETO 
INTERES.  : LUIZ DE SOUZA JUNIOR 
INTERES.  : LUIZ FELIX KRUGER 
INTERES.  : LUIS FERNANDO MARIA TEIXEIRA  
INTERES.  : LUIZ FERNANDO PINTO PALHARES 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO EM MANDADO 
DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 3,17% 
CONCEDIDO AOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. PRESCRIÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. DEMAIS MATÉRIAS SUSCITADAS NO RECURSO. 
DELIBERAÇÃO RELEGADA PARA MOMENTO POSTERIOR. AUSÊNCIA 
DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE 
CONHECIDO E, NESSA PARTE, NÃO PROVIDO.

Documento: 101646259 Página  1 de 2

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 598750C7-D791-461B-A003-127B7CADEE47



Superior Tribunal de Justiça

1. O desmembramento para limitação de litisconsórcio multitudinário não 
importa em propositura de nova ação, mas mero procedimento, razão pela 
qual não há que falar em prescrição.

2. Não tendo ainda havido deliberação, na decisão agravada, acerca das 
demais matérias de mérito suscitadas no recurso interposto, porquanto 
dependente da análise de documentos, falece, neste particular, interesse 
recursal à agravante.

3. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer parcialmente do agravo interno e, nessa parte, negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Nefi Cordeiro, Presidente da Terceira Seção. A 
Sra. Ministra Laurita Vaz e os Srs. Ministros Jorge Mussi, Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz, Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan 
Paciornik e Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado do TJ/PE) 
votaram com o Sr. Ministro Nefi Cordeiro, Presidente da Terceira Seção. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 
 

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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